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PORTARIA MUNICIPAL Nº 52/2026  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições e de conformidade com o artigo 65, 

incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE 

DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do Município de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, composta pelos servidores: 

 

- JACKSON FRANZONI KASLAUSKAS, Técnico em Processamento de Dados, 

Matrícula: 22454-1, Membro Titular; 

- NAIARA SOUTHIER, Nutricionista, Matrícula: 39501-1, Membro Titular; 

- LEANDRO ROTH, Assistente Administrativo I, Matrícula: 28703-1, Membro Titular; 

- GIANA FRANCO DE ANDRADE, Agente Administrativo IV, Matrícula 41688-1, 

Membro Suplente. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Portaria nº 658/2025, de 18 de dezembro de 2025. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 
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